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Projeção Cartográfica UTM 

Zona 20S - SAD69 - Meridiano Central: -63º

Fonte: 
Carta Internacional ao Milionésimo, IBGE, 2005;
ODEBRECHT; LEME. EIA. Estudo de Impacto
Ambiental Aproveitamentos Hidrelétricos Santo
Antônio e Jirau. Rio Madeira – RO. TOMO A,
Volume 1/1: Metodologia, Instrumentos Legais
e Caracterização dos Empreendimentos.
6315-RT-G90-001. Maio – 2005
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